
 

                                   

 
 
 

PORTARIA Nº 624, 14 DE AGOSTO DE 2013 
 
 

O Reitor do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria do 

Ministério da Educação nº 39, de 7 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 8 de 

janeiro de 2009; 

  
 considerando o memo n º 223/PROEX, de 5 de julho de 2013; 
                          
    considerando o memo nº 165/RTRIA, de 2 de agosto de 2013, 
  
 

RESOLVE 
 
 
                               Art. 1º Revogar a Portaria/IFMS nº 393, de 16 de abril de 2013, referente à 
composição do NÚCLEO DE INCLUSÃO E DIVERSIDADE do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Mato Grosso do Sul.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE  
Gabinete da Reitoria 

 
 
 
 
 

 
 
 

Marcus Aurélius Stier Serpe 
Reitor 
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